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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 012/2024 
 
 
 

INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
 
     O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando: 
 
 
     A representação formulada pela Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, amparada pela Procuradoria Municipal; 
 
 

RESOLVE: 
 
 
     Art. 1º- DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR, para apurar possíveis irregularidades praticadas pelo 
Servidor, o Senhor A. J. R. F. matrícula funcional de n.º 48046-1. 
 
     Art. 2º- Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, 
CONVOCO os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo, Nomeados através da Portaria de nº 180/2017 de 14/07/2017. 
 
     Art. 3.º- Para bem cumprir as suas atribuições, a 
Comissão acima terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como, deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender 
pertinente. 
 
     Art. 4º- A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data da publicação da presente Portaria para concluir a apuração dos fatos, 
dando ciência à Administração superior. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
15 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 017/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias; de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR, e atestado médico específico, às Servidoras abaixo relacionadas. 
 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
50083-1 Lilian Vaz Szernek Trentin Fisioterapeuta c/ 1ª 

Especialização 
11/01/2024 a 
08/07/2024. 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 16 
de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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8º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78/2021-PMNL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 20 de setembro de 2021, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 78/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
12/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares na Estrada Rural que interliga a Sede do Município à Comunidade da Fazenda Velha, com 
24.000,00m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 12/2021-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, passando a vigorar até 15 de julho
de 2024. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, passando a vigorar até 03 de 
novembro de 2024. 

CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 15 de janeiro de 2024.

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ

       CNPJ: 95.587.648/0001-12
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000

       Fone: (42) 3637-1148
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

ERNANI JOSE BUENO
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

_______________________________ _______________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________

CPF/RG ________________________ CPF/RG ________________________

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 

  
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 29 de dezembro de 2023, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, que visa 
à Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
escolar para o ano letivo de 2024 , resolve ADJUDICAR o objeto deste 
certame à(s) empresa(s):   
LOTES(S):  1, 2, 4, 5, 6 e 7  -  GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 891.745,76  (Oitocentos 
e Noventa e Um Mil,  Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Setenta e 
Seis Centavos);  
LOTES(S):  3, 8 e 10 -  AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total  de R$ 351.017,30  (Trezentos e 
Cinquenta e Um Mil,  Dezessete Reais e Trinta Centavos);  
LOTES(S):  9 -  ANTONIO MEURER TRANSPORTES LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 120.684,81  (Cento e Vinte Mil,  
Seiscentos e Oitenta e Quatro  Reais e Oitenta e Um Centavos).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  16 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2023-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 29 de Dezembro de 2023, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 66/2023-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para aquisição de combustíveis para 
manutenção na frota de veículos e máquinas da administração 
municipal ,  resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à(s) 
empresa(s):  
LOTE(S):  5 -  TRILHA DIESEL COMBUSTÍVEIS LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 1.034.000,00  (Um Milhão e Trinta 
e Quatro Mil Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  16 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 

  
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2024 , em favor 
da(s) empresa(s):  
LOTES(S):  1, 2, 4, 5, 6 e 7  -  GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 891.745,76  (Oitocentos 
e Noventa e Um Mil,  Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Setenta e 
Seis Centavos);  
LOTES(S):  3, 8 e 10 -  AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total  de R$ 351.017,30  (Trezentos e 
Cinquenta e Um Mil,  Dezessete Reais e Trinta Centavos);  
LOTES(S):  9 -  ANTONIO MEURER TRANSPORTES LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 120.684,81  (Cento e Vinte Mil,  
Seiscentos e Oitenta e Quatro  Reais e Oitenta e Um Centavos).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 16 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2023-PMNL 

  
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 66/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
aquisição de combustíveis para manutenção na frota de veículos e 
máquinas da administração municipal ,  em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  5 -  TRILHA DIESEL COMBUSTÍVEIS LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 1.034.000,00  (Um Milhão e Trinta 
e Quatro Mil Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 16 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 
  
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

REF. CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023/PMEAI 
 
A comissão de licitação constituída pelos Senhores MARCIO BONELLA, RUDINEI 
WIECZORKOWSKI e ARMELINDO FLÁVIO DREHER, comunica aos interessados na 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, objeto da Chamada Pública nº 003/2023/PMEAI 
que, após a análise e verificação das propostas ofertadas, e com base no item 5.2, inciso II, da 
Resolução nº 006/2020 – FNDE, decidiu classificar à(s) seguinte(s) proponente(s): 
 

Nº do 
Item  

Proponente Valor global 
proposto (R$) 

Classificação 

1 AAOQI 768,00  1ª (Primeira) 
2 AAOQI 646,40  1ª (Primeira) 
3 AAOQI 6.040,00  1ª (Primeira) 
4 AAOQI 822,40  1ª (Primeira) 
5 AAOQI 2.227,50  1ª (Primeira) 
6 AAOQI 829,50  1ª (Primeira) 
7 AAOQI 1.501,20 1ª (Primeira) 
8 AAOQI 604,50 1ª (Primeira) 
9 AAOQI 910,00 1ª (Primeira) 
10 AAOQI 3.752,00 1ª (Primeira) 
11 AAOQI 2.852,50 1ª (Primeira) 
12 AAOQI 2.418,50 1ª (Primeira) 
13 AAOQI 3.716,00 1ª (Primeira) 
14 AAOQI 1.312,00 1ª (Primeira) 
15 AAOQI 1.944,00 1ª (Primeira) 
16 AAOQI 550,00 1ª (Primeira) 
17 AAOQI 2.145,00 1ª (Primeira) 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 16 de janeiro de 2024. 

 
 
 

Marcio Bonella Rudinei Wieczorkowski Armelindo Flávio Dreher 
Presidente Secretário Membro 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei 
Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna público 
que fará realizar às 09H00MIN DO DIA  01 DE FEVEREIRO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 02/2024, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO USADO, 
COM CARROCERIA PRANCHA E GUINCHO ACOPLADO PARA TRANSPORTE 
DE MÁQUINAS PESADAS, conforme especificações do edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 
<http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações 
na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 16 de janeiro de 2024. 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeiro 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE FOMENTO Nº 04/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 09/2023. Parceria que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 
27.610.204/0001-09. Objeto: Repasse de recursos financeiros destinados ao Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel 
Vivida, para custeio de despesas com eventos realizados pelo Clube, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 
Valor total: R$ 36.893,78. Prazo de vigência: 12 meses, de 12 de janeiro de 2024 a 11 de janeiro de 2025. Coronel Vivida, 
11 de janeiro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo n° 07 – Contrato nº 128/2020 – Pregão Presencial nº 99/2020. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ/MF n° 90.180.605/0001-02. Conforme previsto na Cláusula Quarta do 
Contrato nº 128/2020 e tendo em vista a necessidade da continuidade da cobertura de seguro dos veículos, de acordo 
com a solicitação do Secretário Municipal de Administração, fica de comum acordo entre as partes, prorrogado o prazo de 
execução e vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 27 de dezembro de 2023 a 26 de dezembro de 2024. Os 
valores permanecem inalterados. Pela renovação das coberturas dos veículos, o contratante pagará a contratada o valor 
total de R$ 27.301,19. Permanecem inalteradas as demais cláusulas.  Coronel Vivida, 26 de dezembro de 2023. Anderson 
Manique Barreto. Prefeito.  

 
 


